[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:

“VEDA A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ACOMPANHADOS DE BRINDES OU BRINQUEDOS DE QUALQUER TIPO EM RESTAURANTES FAST FOODS, BARES, LANCHONETES, TRAILLERS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


Art. 1º- Fica vedada, no Município de Nova Friburgo, a comercialização de produtos de gênero alimentício acompanhados de brindes ou brinquedos, de qualquer tipo, em restaurantes fast foods, bares, lanchonetes, traillers e estabelecimentos similares. 


Art. 2º- A vedação de que trata o artigo anterior obriga também cantinas e quiosques que funcionam nas escolas da rede pública e particular. 


Art. 3º-  Os estabelecimentos comerciais mencionados no artigo 1º e que ofereçam brindes ou comercializem brinquedos de qualquer tipo, de maneira avulsa, ficam obrigados a promover a sua divulgação mediante aviso por meio da fixação, em local visível, de cartazes e outros recursos de que disponham.


Art. 4º-  O descumprimento desta Lei, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sujeita o infrator às seguintes penalidades: 


I - multa de R$ 1.000,00 (um mil reais); 


II- na segunda infração, multa cobrada em dobro e apreensão e decretação da perda do produto em favor do município; 


III – interdição, total ou parcial, do estabelecimento;


IV - cassação do alvará de licença.


Art. 5º- A fiscalização do cumprimento das disposições desta Lei será feita pelos setores competentes da Prefeitura Municipal. 


Art. 6º- As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 


Art. 7º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Jean Bazet, 13 de julho de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O Presente projeto de lei que “VEDA A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ACOMPANHADOS DE BRINDES OU BRINQUEDOS DE QUALQUER TIPO EM RESTAURANTES FAST FOODS, BARES, LANCHONETES, TRAILLERS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, visa restringir a prática destas ilegalidades.


O Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, em seus artigos 37 e 39, veda a prática abusiva do aliciamento do consumidor infantil mediante exploração da ingenuidade, da inexperiência.


Ressalte-se a competência do município para legislar sobre a matéria, encontrando respaldo no Art. 55 da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 


Segundo temos observado, estabelecimentos comerciais erradicados em nossa cidade, cada vez mais, vem adotando esta odiosa prática, tão refutada pelas normas consumistas, seduzindo ao consumo mediante oferta de brinquedos ou brindes associados aos seus produtos, valendo-se da fraqueza, da inexperiência deste consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social.


Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 13 de julho de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

